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Dispõe sobre a
proibição de
cobranças e
informações de
fraudes ou débitos
pendentes de
contratos anteriores,
nas unidades
consumidoras
vigentes.

 
A CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA LCÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:
 
Art. 1º Fica proibida a cobrança e informações de fraudes ou débitos pendentes de contratos
anteriores, nas unidades consumidoras, quando da troca da titularidade das faturas, referentes
à prestação de serviços de água e energia elétrica.
Parágrafo único. Os débitos pendentes ficam vinculados ao consumidor titular do contrato e
não à unidade consumidora.
Art. 2º O descumprimento das disposições desta Lei configurará má-fé das prestadoras de
serviço e sujeitará o infrator às penalidades previstas no Código de Defesa do Consumidor, nos
termos dos art. 42 e parágrafo único e arts. 56 e 57, devendo a multa ser estipulada em
regulamentação própria do Procon/DF.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

 
O presente Projeto de Lei dispõe sobre a proibição de cobranças e informações de fraudes ou
débitos pendentes de contratos anteriores com concessionárias de serviços essenciais.
O Projeto de Lei estabelece que fica proibida a cobrança e informações de fraudes ou débitos
pendentes de contratos anteriores, nas unidades consumidoras, na troca da titularidade das
faturas, referentes à prestação de serviços de água e energia elétrica.
As concessionárias ficam proibidas de exigir que o novo inquilino de um imóvel sane as
pendências deixadas pelo antigo locatário nas contas de água e energia elétrica. O Código de
Defesa do Consumidor determina que a dívida em nome de terceiro é considerada pessoal e
não admite transferência automática para quem não a tenha dado causa. A lei determina que
ninguém pode ser colocado em situação vexatória ao receber a cobrança de uma dívida.
A proposição também está em harmonia com o Código Civil Brasileiro, pois busca atribuir a
responsabilidade ao devedor originário da obrigação de consumo de água ou de energia
elétrica, sem acarretar ingerências indevidas no direito de propriedade e nos direitos reais
imobiliários do novo inquilino.
 

Sala das Sessões,
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DESPA CHO DESPACHO 

 
 

A o SPLSPL para indexações, em seguida ao SA CPSACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDCCDC (RICL, art.
66, I, “a”), e, em análise de admissibilidade na CEOF CEOF (RICL, art. 64, II, “a”) , e CC J CC J (RICL,
art. 63, I).

 

 

Brasília, 30 de junho de 2020
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